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PROCESSO Nº PROCESSO Nº 23345.23345.001130011366.2020-.2020-9393
VALIDADE DA ATA: VALIDADE DA ATA: 1212 MESES MESES
  
  
Aos catorze dias do mês de dezembro de 2020, o IFSULDEMINAS – Campus Machado, inscrito no CNPJ sob o nº 10.648.539/0003-77, neste
ato representado por Carlos Henrique Rodrigues Reinato, Diretor Geral, nomeado pela Portaria nº 1308, de 10/08/2018, publicada em
14/08/2018, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 3.722, de 2001; Decreto 7.892 de 2013, Decreto nº
10.024, de 20 de setembro de 2019: aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas. Em face
da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 228/8/20202020, conforme Ata homologada em
1414//1212/2020, /2020,  pelo Diretor Geral deste Ins tuto; resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados,
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela
empresa SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA, inscrita no CNPJ  sob o nº 26.469.541/0001-57, com sede na Av. João Muniz Reis, 644 , Sala B,
Santo Inácio, CEP 98400-000, no Município de Frederico Westphalen/RS neste ato representada pelo(a) Sr(a). Andreia Barcarol, portador(a)
da Cédula de Identidade nº 2070231556 e CPF nº 011.896.780-04, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1- O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material elétrico, , visando atender às
necessidades do IFSULDEMINAS – Campus Machado, conforme especificações do Edital e seus Anexos, e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM 27
CATMAT: 82155 Tipo: Material de Consumo
Descrição: CHAVE ELÉTRICA TIPO BOIA
Descrição detalhada: Chave boia automática de nível para bomba de água 25aDADOS TÉCNICOS:: Capacidade
elétrica: 25A com carga resistiva em 250V~:: Temperatura de operação: 0ºC a 60ºC.:: Grau de Proteção: IP X8.::
Proteção contra choques elétricos: classe II.:: Tipo de interrupção: Micro-desconexão.:: Isenta de Mercúrio:
controle por princípio eletromecânico:: Contato reversível: permite o controle de nível inferior ou superior.::
Motores monofásicos: 1CV em 127V~ / 2CV em 220V~.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 100 R$ 31,00 R$ 3.100,00
Valor total do item R$ 3.100,00

ITEM 31
CATMAT: 472412 Tipo: Material de Consumo
Descrição: Conector elétrico, material: cobre, bitola: 10 - 35 mm, tipo: cunha, aplicação: instalações elétricas
Descrição detalhada: Conector de perfuração por aperto do parafuso, 35 mm, projetado para conexões por
perfuração dos condutores para cabos extraflexíveis e flexíveis (classes 4 e 5) do ramal de entrada a condutores
multiplexados (fases e neutro) do ramal de ligação. com efeito mola, para garantir uma eficiência constante da
conexão.
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Local de entrega Unidade de
medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor total
estimadoCampus Machado Unidade 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00

Valor total do item R$ 1.500,00
ITEM 32
CATMAT: 415248 Tipo: Material de Consumo
Descrição: CONECTOR ELÉTRICO, TIPO:SPLIT BOLT, CARACTERÍSTICA CONDUTOR:CABO - 70MM2
Descrição detalhada: Conector de perfuração por aperto do parafuso, 70 mm, projetado para conexões por
perfuração dos condutores para cabos extraflexíveis e flexíveis (classes 4 e 5) do ramal de entrada a condutores
multiplexados (fases e neutro) do ramal de ligação. com efeito mola, para garantir uma eficiência constante da
conexão.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00
Valor total do item R$ 1.600,00

ITEM 42
CATMAT: 150469 Tipo: Material de Consumo
Descrição: Disjuntor baixa tensão, nome disjuntor baixa tensão
Descrição detalhada: Disjuntor unipolar DIN, 60A, 240v - 415v, certificado pelo INMETRO conforme NBR IEC .

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 50 R$ 9,10 R$ 455,00
Valor total do item R$ 455,00

ITEM 43
CATMAT: 150469 Tipo: Material de Consumo
Descrição: Disjuntor baixa tensão, nome disjuntor baixa tensão
Descrição detalhada: Disjuntor unipolar DIN, 70A, 240v - 415v, certificado pelo INMETRO conforme NBR IEC .

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 50 R$ 13,00 R$ 650,00
Valor total do item R$ 650,00

ITEM 51
Tipo: Material de Consumo
Descrição: Disjuntor baixa tensão, nome disjuntor baixa tensão
Descrição detalhada: Disjuntor bipolar DIN, 70A, 240v - 415v, certificado pelo INMETRO conforme NBR IEC .

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00
Valor total do item R$ 2.000,00

ITEM 57
CATMAT: 150469 Tipo: Material de Consumo
Descrição: Disjuntor baixa tensão, nome disjuntor baixa tensão
Descrição detalhada: Disjuntor tripolar DIN, 70A, 240v - 415v, certificado pelo INMETRO conforme NBR IEC.  

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 50 R$ 65,00 R$ 3.250,00
Valor total do item R$ 3.250,00

ITEM 69
CATMAT: 326738 Tipo: Material de Consumo
Descrição: Escada extensível de alumínio, capacidade: até 120 kg, tipo sapata: antiderrapante, tipo degraus: (2
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x 7) acoplados lado a lado, quantidade degraus: 07 un, altura fechada: 2,40 m, altura aberta: 2,20 m, material:
liga alumínio estrutural, altura estendida: 3,90 m, características adicionais: c, trava de segurança nos degráus,
peso máx. 20kg
Descrição detalhada: Escada em alumínio extensiva com 10 degraus, nas medidas: 3,18 m fechada, 2,87 m
aberta e altura esticada de 5,39m,com sistema de articulação para fechar e estender.Rodas na extremidade
superior para suave extensão apoiada na parede. 100% Liga especial em alumínio. Resistência mínima : 120Kg.
Sapata 100% borracha. Degraus com apoios planos para os pés. Travamento automático na extensão.
 

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 4 R$ 376,75 R$ 1.507,00
Valor total do item R$ 1.507,00

ITEM 76
CATMAT: 40916 Tipo: Material de Consumo
Descrição: Interruptor manual, interruptor manual
Descrição detalhada: Interruptor externo, na cor branca, com 01 tecla, selo de qualidade INMETRO. Com
parafusos de instalação. Produto igual ou similar a Lorenzetti.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 200 R$ 3,21 R$ 642,00
Valor total do item R$ 642,00

ITEM 77
CATMAT: 40916 Tipo: Material de Consumo
Descrição: Interruptor manual, interruptor manual
Descrição detalhada: Interruptor interno paralelo na cor branca, com 02 teclas, selo de qualidade INMETRO.
Padrão ABNT NBR 14.136; com espelho em ABS e parafusos para instalação. Superfície lisa e brilhante, com
aplicação, anti-uv. Produto igual ou similar a Lorenzetti.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 100 R$ 8,15 R$ 815,00
Valor total do item R$ 815,00

ITEM 89
CATMAT: 113050 Tipo: Material de Consumo
Descrição: PLACA CEGA, ESPELHO CEGO - PLÁSTICO
Descrição detalhada: PLACA CEGA - Placa cega para tomada de embutir 4x2, placa produzida em plástico ABS
alto brilho que não retém poeira na cor BRANCA, com parafusos de fixação.

ÓRGÃO GERENCIADOR
Local de entrega Unidade de

medida
Quantidade Valor

Unitário
Valor total
estimado

Campus Machado Unidade 200 R$ 1,49 R$ 298,00
Valor total do item R$ 298,00

 
TOTAL: R$ 15.817,00
1.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
 
 
CLÁUSULACLÁUSULA  SEGUNDASEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ADESÕES A ATA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ADESÕES A ATA
 
2.1.1 - ÓRGÃOÓRGÃO  GERENCIADORGERENCIADOR:: IFSULDEMINAS – CAMPUS MACHADO, situado na Rodovia Machado/Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo
Antônio – Machado-MG. – CEP: 37.750-000, UASG 158304.
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2.1.2 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES:2.1.2 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
 
2.2 Poderá u lizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou en dade da Administração que não tenha par cipado do
certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto 7.892 de 2013, e na Lei nº 8.666, de 1993.
2.2.1 Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e coopera vas enquadradas no ar go 34 da Lei
n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já pra cadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos par cipantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata.
2.2.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, independentemente dos quan ta vos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.
2.2.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 (cinquenta) por
cento dos quan ta vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes. (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 9.488/2018).

2.2.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par cipante deverá efe var a aquisição ou contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
2.2.6  Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao
fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSCLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
  
3.1- A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses12 (doze) meses, a contar da data da homologação do certame.
 
 
CLÁUSULA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTOCLÁUSULA QUARTA – REVISÃO E CANCELAMENTO
  
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
4.7.4. sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).
4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
4.9.1. por razão de interesse público; ou
4.9.2. a pedido do fornecedor. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORESCLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES
 
5.1- A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no ar go 62
da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes  do Decreto 7.892 de 2013.
5.2- As condições de fornecimento constam do Edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada
contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
5.3- O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado
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prévia à contratação (Art. 22 do Decreto 7.892 de 2013).
5.4- O órgão convocará, através do envio da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, através do
e-mail cadastrado no SICAF,  a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
5.5- Se realizado o pedido para o objeto desta licitação, pela Contratante à licitante vencedora, essa deverá obedecer, pelo menos, o lote
mínimo de aquisição que será de 10% da quantidade prevista para o item.
5.6- Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF para iden ficar
possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, nos termos do ar go 3°, § 1°,
da IN SLTI/MPOG n° 02, de 11/10/2010, bem como ao Cadastro Informa vo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão
anexados aos autos do processo.
5.7- É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referencia.
5.8- A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5.09- Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual compe rá registrar em
relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo
dando ciência à Administração.
 
CLÁUSULA CLÁUSULA SEXTASEXTA -  - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃODA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
6.1- Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 12 (doze) meses12 (doze) meses, a par r da data da assinatura ou re rada do instrumento, nos termos do
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2- A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas
até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇOCLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO
7.1- Durante a vigência de cada contratação, isto é, após a emissão de nota de empenho, os preços são fixos e irreajustáveis, salvo se o
contrário estiver previsto em lei.
  
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAISCLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e seus Anexos.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan ta vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
 

Machado/MG, 14 de dezembro de 2020                                                                                                                                      
  

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Carlos Henrique Rodrigues Reinato

Diretor Geral do IFSULDEMINAS – Campus MachadoDiretor Geral do IFSULDEMINAS – Campus Machado
 
Dados do Licitante:Dados do Licitante:
 
Razão Social/CNPJ ________________________________________________________

Ass.
representante: ________________________________________________________
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